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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria nº 914, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância/Nível 
Central/SESPA, nos termos do Ofício nº 092/2025/CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
I-Instaurar a competente Sindicância Administrativa, na forma do art. 199 
da Lei Estadual nº 5.810/94, nomeando os servidores: Sílvia Regina Sil-
va Pinto, matrícula nº 57197538-1 (Presidente), Odivaldo Viana Tavares, 
matrícula nº 57205450-1 (Membro) e Ivanete Souza de Almeida, matrícu-
la nº 57234371 (Secretária), para apurar os fatos relatados no processo 
E-2023/2331124;
II-Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se ex-
clusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente às auto-
ridades e órgãos da Administração Pública e proceder às diligências neces-
sárias à instrução processual;
III-A Comissão Especial de Sindicância deverá concluir os trabalhos com a 
apresentação do Relatório Final, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pror-
rogáveis por igual período, desde que por motivo fundamentado;
IV-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 28 de outubro de 2025.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1261837
PORTARIA COLETIVA DE N° 886 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto n° 2.235/1997,
CONSIDERANDO o que rege as Leis Complementares nº 07/1991 e 
077/2011, e;
CONSIDERANDO o término da vigência dos contratos relacionados, confor-
me PAE nº 2024/1101362 e 2024/2324646.
2024/0001101362
R E S O L V E:
RESCINDIR, os contratos administrativos listados abaixo.

Matricula V Nome Cargo Lotação A contar
6404220 1 ADRIANA DO SOCORRO DA CRUZ TAVARES Médico - Cardiologia HR - Cametá 24/10/2025
57212730 6 FABIO ALEXANDRE TEIXEIRA REIS Médico - Pediatria HR - Salinópolis 27/10/2025

5955698 2 IGO FEITOSA DOS SANTOS Médico - Regulação 9º CRS - San-
tarém 24/10/2025

5918310 3 JOAO FABRICIO MESQUITA SOUSA Médico - Urologia HR - Cametá 24/10/2025
6404226 1 MANUELLA PACHECO DE CARVALHO Enfermeiro 8º CRS - Breves 24/10/2025
5950725 2 THAIS FERNANDES ALEXANDRE Médico Veterinário 13º CRS - Cametá 24/10/2025
6404235 1 BIANCA GIUSTI RENDEIRO VEIGA E SILVA Psicólogo Gabinete 19/10/2025
57207440 4 CARLA CAROLINE BARISAO BRARYMI Assistente Social Seção -TFD 27/09/2025

5971273 1 AMANDA BRILHANTE PONTES Médico Dermatologista URE – Presidente 
Vargas 23/10/2025

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde Pública, em 30/10/2025.
IVETE GADELHA VAZ
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1261895
PORTARIA N° 0885 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3409145.
RESOLVE:
AUTORIZAR as servidoras abaixo relacionadas, a participarem do “1º En-
contro sobre Reforma Tributária: entendendo os novos caminhos, impactos 
e adequações para Órgãos Públicos, Conselhos de Classes, Estatais e Sis-
temas S”, a ser realizado nos dias 10.11.2025 e 11.11.2025, na cidade de 
Brasília/DF, com ônus total.

MATRÍCULA SERVIDOR (A) CARGO
55586408/5 FABIOLA PAVAO ALMEIDA CARGO COMISSIONADO
5984087/1 ALESSANDRA DO CARMO ABREU ADMINISTRADOR

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
29.10.2025.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
PORTARIA N° 0887 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,

E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3372242.
RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor CLEISON MARTINS DOS SANTOS, matrícula nº 
54192667/1, lotado na Divisão de Controle de Doenças Transmissíveis, 
com atuação na Coordenação Estadual do Programa de Controle da Tuber-
culose, a participar do “14º Congresso Brasileiro de Saúde Coletiva 2025”, 
no período de 28.11.2025 a 03.12.2025, na cidade de Brasília/DF, com 
ônus total.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 30.10.2025.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
PORTARIA N° 1018 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 50, de 17.01.2006 (DOE 
nº. 30.605, de 19.01.2006),
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3131611.
RESOLVE:
LOTAR, a contar de 05.08.2025, para fins de regularização funcional, o ser-
vidor HICARO DONATO GRANHEN, cargo MÉDICO, matrícula nº 5958934/1, 
no Centro de Saúde Pedreira/Atenção Psicossocial – CAPS RENASCER.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, EM 
29.10.2025.
MARGARETH MARIA BRAUN GUIMARÃES IMBIRIBA
DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
PORTARIA N° 1019 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 50, de 17.01.2006 (DOE 
nº. 30.605, de 19.01.2006),
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3527409.
RESOLVE:
REMOVER, a contar de 21.10.2025, a servidora NELIZA MARIA TRINDADE 
MARQUES, cargo Assistente Social, matrícula nº 54190603/1, para o De-
partamento de Análise de Serviços/DDASS.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, EM 
29.10.2025.
MARGARETH MARIA BRAUN GUIMARÃES IMBIRIBA
DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
PORTARIA N° 1020 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 50, de 17.01.2006 (DOE 
nº. 30.605, de 19.01.2006),
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3473934.
RESOLVE:
REMOVER, o servidor LUCAS VASCONCELOS DAMASCENO, cargo Agente 
Administrativo, matrícula nº 5983217/1, da Divisão de Direitos e Vanta-
gens, para o Departamento de Administração e Serviços – DAS/DAF.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, EM 
29.10.2025.
MARGARETH MARIA BRAUN GUIMARÃES IMBIRIBA
DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

Protocolo: 1262109

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

 Portaria nº 08, de outubro de 2025.
O Diretor do 10° Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais que lhe foram delegadas pela Port. nº 788/2025 de 27 de março de 
2025, publicada no DOE nº 36.177 em 28 março de 2025 e considerando 
a exigência contida no Art. 117 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e o 
disposto na Portaria nº 830, de 11 de agosto de 2023.
RESOLVE:
Designar – O servidor efetivo, EDUARDO SOUSA NOVAES, Matricula Estadu-
al nº 577224791/1, CPF. 722.160.9**-** lotado no 10º CRS/SESPA, para 
exercer o cargo de Fiscal de Contrato decorrente do 3º TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO ao Contrato nº 08/2022, processo original 2022/1035604 
que tem como objeto prestação de serviços de pesquisa de preço, reserva, 
emissão, marcação, remarcação, endosso e fornecimento de passagens 
rodoviárias aos pacientes em tratamento fora do domicílio - TFD atendidos 
pelo TFD/SESPA e seus acompanhantes, quando em viagem para fins de 
tratamento de saúde, no âmbito nacional (intermunicipal e interestadual) 
firmado entre 10ºCRS/SESPA e a empresa TOP LINE TURISMO LDTA.
II - Designar o servidor contratado JANNYS DOS SANTOS OLIVEIRA, sob 
Matricula Estadual n° 5939909/1 e CPF. 517.360.1**-**, para exercer o 
encargo de Fiscal Suplente de Contrato, para atuar em todas as situações 
de impedimentos do titular
III – Além das atribuições do fiscal de contrato na legislação vigente, em 
especial atribuir ao Fiscal do Contrato as seguintes
atividades: acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato, bem como pelo 
atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e corre-
ta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito 
10ºCRS/SESPA, adotando todos os procedimentos necessários e previsto 
em lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
Altamira-PA, 30 de outubro 2025.
 Gilmar Santana Nunes
 Diretor do 10º CRS/SESPA –

Protocolo: 1262171


